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INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja
providenciado junto ao setor competente a limpeza urbana na Estrada Presidente
Pedreira, próximo ao no 6.474 - Ponte do Rocha.

Sala das Sessões, em 30 abril de2025.

E VIGILANTE
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista várias reinvindicações dos
moradores e a necessidade de manter as vias urbanas limpas, sem obstruções e

provocar um ambiente limpo e agradável aos munícipes. Com o serviço executado,
será de grande beneficio para a população local e ao município.
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